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TERMO DE CONTRATO AOMINISTRATIVO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
MARECHAL DEODORO E A EMPRESA
CAMILIO EMPREENDIMENTOS LTDA, PARA
AQUISIçÃO DE EQUIPAMENTOS DE
TNFORMÁT|CA. PROC. N' 0801 01 6612023.

GoNTRATANTE: O MUNICÍP|O DE MARECHAL DEOOORO, pessoa jurídica de direito público intemo,
inscrito no CNPJ sob o n' 12.200.27510001-58, com sede administrativa na Rua Tavaros Bastos, si/no, Centro,
no municÍpio de Marechal Deodoro, Alagoas, rêpresentado por seu Prefeito, Sr. Cláudio Roberto Ayrês da
Costa, brasileiro, casado, poÍador do RG de no 98.001.379144-SSP/AL e do CPF de no 046.880.984-80;

IiITERVENIENTE: A SEGRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, órgão da AdministraÉo
Pública direta, situada a Rua Bernardino Souto, s/no, Centro, neste MunicÍpio, neste ato representada pela

secretária, a Sra. Adriana dê Souze Costa, inscrita no CPF sob o no: 533.476.764-9í.

CONTRATADA: A empresa CAMILIO EMPREENDIÍ{ENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"
44.666.371/0001-82, com sede no Sítio Altos, no 1M, Encruzilhada - Bom Jardim/PE, Tolefonê: (81) 99982-
6136, E-Mail: comercial@camilioempreendimentos.com, neste ato rêpresêntado p€la Sra. Maria Camila
Barbola da Silva, inscrita no CPF sob o no 097.818.694-02.

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumênto, CONTRATO PARA AQUISIçÃO DE

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁICA, visando atender as necessidades da Secrelaria Municipal de
Assistência Social, o qual se regerá pelas disposições da Lei no 8.666, de 21 de iunho de 1993, da Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002, e dos D€cretos Municipais n" 1.898, de 24 de setembro de 2013 e 1.899, de
26 de setembro de 2013, e, dêmais normas legais aplicáveis, mediante as seguintes cláusulas:

1.1. O prêsentê contrato tem como objeto a CONTRATAçÃO DE EiIIPRESA PARA AAUISIçÁO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, visando atender as necessidadês da Secrotaria Municipal dê
Assistêncie Social, conforme espêciÍlcações e quantidades discriminades no seu T€rmo de Referência do
Edital do Pr6gâo Eletrônico n." O l2O22, conforme quadro abaixo:

2.1. Sempre que julgar necessário, a Contratante solicitará, durante a vigência do contrato, a execugão dos
serviços registrados na quantidade necessária, mediante a elaboragão do instrumento contratual.

2.2. A Contratante não estará obrigada a adquirir os materiais registrados, contudo, ao Íazê-lo, solicitará um
percentual mínimo de 17o (um por cento) do que se encontra registrado;

2.3. A contratada se obriga a entregar os produtos, no prêvo de até '15 (quinze) dias, contados da nota de
empenho da despesa, ordêm de fomecimento, no(s) enderego(S) constante (s) deste termo de referência.

2.4. Todas as despesas com transporte conerão por conta da contratada durantê a vigência da ata;
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CLAUSULA SEGUNDA _ DA FORMA DE ENTREGA
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2.5. A contratada Íica obrigada a fomecer validade mínima dos produtos igual ou superior da disposta pelo
fâbricante, contados da data da entrega e aceitação deÍinitiva dos produtos.
2.6. A contratada deverá prestar, sempre que necessários êsclarecimentos sobre os produtos, Íornecendo
toda e qualquer orientação necessária para a perfeita utilização dos mesmos;
2.7. A contratada deverá avisar sobre a data de entrega do material com 72 (setenta de duas) horas de
antecedência, observando ígorosamente todas as especiÍicagões constantes no termo de refêrência, pois

não serão aceitos produtos que não estejam dentro das especificações exigidas;
2.8. A contratada deverá comunicar, por escrito, a oconência de qualquer anormalidade de carátêr urgente
que impossibilite o seu cumprimento, üio logo esta seia verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar
necessários à Contratante eté 24 (vinte ê quatro) horas antês da entrega;
2.9. Constatadas inegularidades no objeto contÍatual, a contralada, às suas êxpensas, terá o prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data da notificação, para cumpdr a detsrminação êxarada
pela AdministraÉo.
2.9.1. A empenho de despesa, ordem de fomecimento, poderá ser enviada através de endorêço olêtrônico
do contratado:
2.9.2 O matorial doverá ser entregue em sua embalagem original, contendo as indicações dê marca,
fabricante, procedência e prazo de validade, quando Íor o caso.
2.9.3 O rêcebimento do material sêrá efetuado nos sêguintês termos:
2.9.4. Provisoriamente, a partir da entrêga, para eÍeito de postêrior veriflcaÉo da conformldade do material
com as especificaÉes constantes destê Termo de Contrato e com a proposta da empresa contratada;
2.9.5. Dêfinitivamentê, após a verificaçáo da conformidade com as especiÍicações constantes deste Termo
dê Contrato, com a proposta da 6mprêsa contratâda, ê sua consequente acBitação, que s6 dará até 30 (trinta)
dias, a contar do rêcebimsnto provisório;

2.9.6. Na hipótese de a vêriÍicação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do

9Íârzo.
2.9.7 Se a quelidedê do material entregue não conesponder às especificações exigidas neste Termo de
Contrato, os mêsmos serão devolvidos ao Íomecedor, para substituiÉo no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro) horas, indepêndêntem6nte dâ aplicação des sançõês cabíveis
2.9.8. A êntrêga dêvêrá oconêr contâda do rêcebimento da ordem de fomecimento, com entrega programada

conformê solicitaÉo, sendo o frete por conta do contrato.

3.í. O valor global deste contrato é d€ Rl 15.000,00 (Quinzê mil reais).
3.2. Os valorês unitários dos produtos contratâdos são os constantes da proposta comercial da
CONTRATADA:

CLAUSULA TERCEIRA _ DO VALOR DO CONTRATO

Itêm Descrição Marca Unidade Quant.
Licitada

Valor Unltário
Reglstrado

(R$)

Valor Total
Reglstrado

(R$)

01

Notebook: EspeciÍicações técnicas
mínimas: Sistema Operacional:
Windows 10 PRO bits (ou
superior) CPU INTEL i5 com placa
de vÍdeo integrada ('10â geração ou
superior) ou AMD Ryzen 5 com
placa de vÍdeo integrada (linha

ASUS /
LENOVO

Unidade

4 R$ 3.750,00
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3500U ou superior); 8GB RAM,
SSD 240G8; Tela LED FULL HD
15,6; HDMI, Teclado PT-BR
ABNT2: USB 3.0, Lan. HDMI, Wl-Fl

A despesa prevista nestâ avenga, objeto deste Contrato, corÍerá por conta dotaÉo orÇamêntária consignada

no Orçamento do Município, do conente êxercÍcio:

SEMAS

ÓNCÁO: 11.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE oRçAMENTÂRn: I 1.1 1 - SECRETARTA MUNtcrpAL DE ASSrsrÊNCtA soctAl
PROJETO/ATIVIDADE: 8OO1 - MANUTENçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

óncÁo: i 1.00 - SECRETARTA MUNtctpAl oE ASStsrÊNctA soclAL
UNIDADE ORçAMENTÁRÁ: 1.I.12 _ FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 8OO8 - MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

óneÂo: 1 1.00 - SECRETARTA MUNtcrpAL oE ASStsrÊNctA soctAL
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 11.12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 80.I1 - MANUTENÇÃO DAS AçÓES DE PROTEÇÂO SOCIAL BÁSICA
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

óneÃo: 11.00 - SECRETARTA MUNlcrpAL DE ASStsrÊNCrA soctAL
UNIDADE OnçlUerrÁntl: 11 .12 - FUNDO MUNtC|PAL DE ASSTSTÊNCtA SOCTAL
PROJETO/ATIVIDADE: 8013 - MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52 - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

óncÃo: 1í.oo - SECRETARTA MUNtctpAL DE AsstsrÊNctA soctAL
UNIDADE ORçAMENTÁRA: 11.12 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIVIDADE: 8018 - MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA NO
SUAS
ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.4.9.0.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

5.1. Este contrato tem vigência até o dia 31 de dezembro de 2023, contados a partir da assinatura deste
inslrumento, com eÍicácia legal após a publicaÉo do seu eírato no Diário OÍicial, a partir de quando

obrigações assumidas pelas partes serão exigÍveis, podendo ser prorrogado, conÍorme a lêgislaÉo vigente

6-í. Cabe ao CONTRATANTE:
6.1 .Í . Acompanhar e Íiscalizar a entrega dos produtos;

Ruâ Dr. Tavarês Bastos, No 215, Bair.o: Cêntro
Marêchal Dêodoro/Al
E-Ínail: §0ütElmto$ltlg@OgtrdLe!0
www.marechaldeodoro.al.gov.br

C LAUSU LA QUARTA DA DESPESA

CLAUSULA QUINTA - DA VIGENCIA E DA EFICACIA

CLAUSULA SEXTA _ DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secr6taria Municipal de Plan€jarnento, G€slão dos Rsc. Hum. e do
Pauimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27í0001.58
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6.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a obrigaÉo de
entrega dos produtos dentro das normas do contÍato;
6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATAOA, nos termos deste contrato;
6.í.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabÍveis;
6.1.5. Documentar as oconências havidas na execução do contrato;
6.1.ô. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçõês contratuais pela CONTRATADA;
ô.1 .7. Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao obieto do Contrato que venham a ser solicitados
pêla CONTRATADA.
6.í.8. Publicar os extratos do contrato e dê seus aditivos, se houver, na imprensa oficial.

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215, Baino: Centro
Marechal Deodoro,/Al
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7.'l . Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações:

7.'1.1. Entr€gar os produtos contratados obêdocêndo as esp€ciÍicações e as quantidades discriminadas no

Termo dê ReÍerência do Edital do Prêgão Eletrônico n.' Oill2o22i
7.1.2. Rêspoitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências do
CONTRATANTE;
7.1.3. Responder pelos danos câusados diretamente à AdministraÉo ou aos bêns do CONTRATANTE, ou

ainda a terceiros, durantê a exscução deste contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
ÍiscalizaÉo ou o acompanhamênto Íeito pelo CONTRATANTE;
7.1.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarêcimentos
solicitados;
7.1.5. Manter, durante tode a execução deste contrato, em compatibilidede com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitaÉo;
7.1.6. Arcar com as despesas deconentes de qualquer infraÉo comêtida por seus empregados quando da
exêcução do ob.isto contratado;
7.1.7. Reparâr, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos

recusados pelo CONTRATANTE, sêm que caiba qualquer acréscimo no prêgo contratado;
7.1.8. Rêalizar, sob suas expensas, a entrega do objeto destê Contrato, nos prazos fixados na Cláusula
Sêgunda;
7.1.9. Comunicar ao CoNTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vintê e quatro) horas, a contar do término do
prezo de entrega dos produtos, os motivos que impossibiliteram o cumprimento dos prazos previstos nesie
Contrato.
7.1.10. Manter proposto, aceito pêla CONTRATANTE, durantê o pêrÍodo de vigência deste contrato, para

representá-la sempre que for necessário.
7.2. À CONTRATADA cabe assumir a rêsponsabilidadê por:

7 .2.1. Ém relaçáo aos seus funcionários, que não manterÉo nenhum vínculo empregatício com o
CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras conelatas, tais
como salários, seguros de acidêntes, tributos, inclusive encargos previdenciários ê obrigaçõês sociais
previstos na legislação social e trabalhisla em vigor, indenizaçôes, vale-reÍeição, vales-transportes e outras
que poÍventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;
7.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à exêcução deste
contrato, originariamente ou vinculada por prevençáo, coriexão ou continência;
7.2.3. Encargos Íiscais e comerciais resultantes desta contratação.
7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com Íeferência aos encargos estabelecidos no subitem anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o obieto deste
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contrato, razáo pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vÍnculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.
7.4. São expressamente vedadas à CONTRATADA:
7.4.1. A contrataçáo de servidor pertencênte ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante a vigência
dêste contrato;
7.4.2. A veiculaÉo de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autoízaÉo da Administração

do CONTRATANTE:
7.4.3. A subcontrataÉo total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste contrato.

8.1. Durante a vigência dest6 contrato, a execuÉo do objeto será acompanhada e flscalizada por Servidor a

ser designado por autoridadê competente.

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos produtos, nota fiscâl em 2 (duas) vias, emitidas
ê êntrêgues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para Íins de liquidaÉo e pagamento,

acompanhada da comprovaÉo de regularidade junto à Seguridadê Social, ao Fundo de Garantia por T€mpo
de S€rviço e às Fazendas Federal, Estadual e Municipal d€ s€u domicÍlio ou sedê, além de certidão negativa

de débitos inadimplidos porantê a Justiçâ do Trabalho.

9.2. O pagamento será efetuado no Mês subsequontê ao da entrsga do objêto, até o 10" (décimo) dia útil do
Mês, contados da data do recebimento deÍinitivo, mediante ordem bancária creditada em conta conente do
FORNECEDOR.
9.3. Nênhum pagamento será eÍetuado à CONTRATADA na pendência de qualquêr uma das situações
abaixo especiÍicadas, sem que isso gere direito a alteraÉo de pregos ou compênsação financeira:
9.3.1. Recebimento deÍinitivo dos produlos de conformidade com o disposto na Cláusula Segunda;

9.3.2. Apresentaçáo da documentação discriminada no item 9.1 desta cláusula.
9.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, a CONTRATADA será notiÍicada do
descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, ef6tuar a rêgularizaÉo necessária, sob pena de
aplicaÉo de penalidade e rescisão contratual, está na íorma da Cláusula Doze, subitem 12.2.1., em razão do
não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.1.6., deste contrato.
9.4.1. Ultrapassendo o prazo acima refêrido, sem pre.iuÍzo da pênalidado o da rescisão do contrato, o
pagamento deverá ser liberado.
9.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores conespondêntês
a multas ou indenizações por ela devidas.
9.6. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, inclusive, mas
não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o CONTRATANTE Íará o cálculo
dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o conespondente valor para fazer frente
a oventual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA.
9.6.1. O valor sêrá restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo entre a
CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de qualquer risco de
condenação para o CONTRATANTE.
9.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os documenlos
comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao processo judicial mencionado neste
item-
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9.6.3. O valor a que faz referência este item não renderá ,uros ou coneção monetária, o qual poderá ser
substituÍdo, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de garantia que, a critério do CONTRATANTE,
for considerada idônea.
9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá coÍeÉo
monetária nos termos da lei, calculados "pro rata tempore" em relaçáo ao atraso verificado.

'10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que haja
intêresse do CONTRATANTE, com a apresêntação das devidas justiÍicativas.

'11.1. A CONTRATADA que, por qualquor forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita
às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defêsa:
1 1.1.'1. Advertência;
I 1.í .2. Multa;
Í 1.1 .3. Suspensão tempoÉria dê participaÉo êm licitaÉo € imp€dimento dê contratar;
1'1.í.4. Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sist6ma de cadaslramênto de fomecêdoresi
I 1. í.5. Declaragão do inidonêidade para licitar ou contÍatar.
1'1.2. As sangõ€s previstas nos subitens 11.í.1., 11.'t.3., 11.1.4. ê 11.'1.5. dsste contrato podêrão ser
aplicâdas.iuntamêntê com a sançáo dê multa.
í1.3. A advertência consistê em reprêênsão por êscrito imposta pelo não cumprimento des normas do
contrato colêbrado.
í 1.4. A multa aplicável será de:
11.4.1. 0,33% (trinta e três cêntésimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega dos produtos, calculado
sobre o valor conêspondente à parte inâdimplênte, até o limitê de 9,9%, correspondentês a até 30 (trinta) dias
de atraso;
í 1 .4.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na entrega dos produtos, calculado,
desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor conespondente à parte inadimplêntê, em caráter êxcepcional e
a critério do CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
11.4.3. 5Yo (cinco por cênto) por descumprimento do prazo de entrega dos produtos, calculados sobre o valor
totel do contrato ou da Nota de Emp€nho, sem prejuízo da aplicação das multâs previstas nos subitens 1 1.4.1 .

e 11.4.2.i
11.4.4. 15o/o (quinze por cento) pêla recusa injustiÍicada em entregar os produtos, calculados sobre o valor
corÍespondênte à pârte inadimplentê;
1 1.4.5. 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota

de Empenho;
11.4.6. 20% (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto quanto ao prazo

d6 êntrega dos produtos, calculados sobre o valor tolal do contrato ou da Nota de Empenho.

1Í.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da gaÍantia prestada, além da perda desta, responderá a
CONTRATADA pêla sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - Mercado (|GP-M)

ou equivalente, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente a ela devidos ou cobrada
judicialmente.

1 1.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias conidos, a partir do dia seguinte ao do
vencimenlo do prazo d€ €ntrega dos produtos, sê dia de expediente normal no órgão ou entidadê interessada,

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL OEODORO
Sec.etaria Municipal de Planejarnonto, Gestilo dos R€c. Hum. ê do
Paaimônio
CNPJTF sob o No 12.200.27í000'l-58

Dac

Rua Dr. Tavares Bastos, No 2'15, Bairro: Centro
Marêchal Dsodoro/Al
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CLAUSULA DEZ _ DA ALTERAÇAO DO CONTRATO

CLAUSULA ONZE _ DAS SANÇOES
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SECRETARIA MUN. OE PLANEJAMENTO, GESTÃO OOS REC. HUMANOS E OO PATRIMÔNIO
Depafiamento de ContÊtos e Convênios

12.1. A in€xecução totâl ou parcial deste contralo enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a
80 da Lei n." 8.666i93. 12.2. A rêscisão destê contrato pode ser:
12.2.1. Detêrminada por ato unilatêral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
Xll ê )O/ll do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a antec6dência mínima dê
30 (trinta) dias, excêto quanto ao inciso XVll;
12-2.2. Arnigâvel, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desdê quê haia
convêniência para o CONTRATANTE;
12.2.3. Judicial, nos termos da lêgislaçáo vigente sobre a matéria.
12.3. A rescisão administratlva ou amigável deve ser precedida de autorizaÉo escrita e fundamentada da
autoridade competente.
12.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditório e a ampla dêfesa.
12.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão
contratual.

MARECHAL
DEODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL OEODORO
Sêcretaria Municipalde Planêjamento, Gestaio dos Rêc. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o N" 12.200.27510001-58

DCC

Rua Dr. TavaÍes Bastos, No 215, Baino: Cêntro
Mar€chal Doodoro/AL
E-mair: Qg0llht@Ilôddisl@OlDdL!9ÍÊ
www.marechaldeodoro.al.gov.br

ou do primêiro dia útil seguinte.
1 1.7. A mutta poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta
cometida, desde que obsêrvado o princÍpio da proporcionalidadê.

11.8. Deconidos 30 (tnnta) dias de atraso iniustiÍicâdo na entrega dos produtos, a Nota de Empenho ou

contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver iustificado interesse público em mantêr a
avença, hipótese êm que será aplicâda multa.
11.9. A suspênsão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a participaÉo
em licitaÉo e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:
11.9.í. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA permanecer

inadimplente;
11.9.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na ex€cuÉo do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, Íizêr doclaração falsa ou comet€r fraudê Íiscal; e
1 1.9.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:
11.9.3.1. Praticar atos ilêgais ou imorais visando Írustrar os objetivos da contratação; ou
'11.9.3.2. For multada, ê não êfêtuar o pagamênto.

1 1.10. O prazo prêvisto no item 11.9.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.
í 1.í l . O descredênciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de fomecsdores

são sangões administrativas acossórias à aplicação dê susponsão têmporária de participaÉo em licitaÉo e
impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período.

11.Í 1.1. A declaraÉo de inidoneidads para licitar ou contratar sêrá aplicâda à vista dos motivos informados
na instruÉo processual, podendo e reabilitâção ser roquerida aÉs 2 (dois) anos de sua aplicação.
11.11.2. A dêclaração de inidonêidad€ para licitar ou contratar pêrmanecerá em vigor enquanto perdurarêm

os motivos dêterminantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que âplicou a sanção, a qual s6rá conc€dida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes
da sua conduta e dêpois de deconido o prazo das sanções dê suspênsão ê impedimento aplicadas.

CLAUSULA DOZE _ DA RESCISÀO

CLAUSULA TREZE - OA FUNDAMENTAÇAO LEGAL E DA VINCULAÇAO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS-ARPEÀPROPOSTA
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SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTo. GESTÂo DoS REc. HUMANoS E Do PATRIMÔNIo
Depaftamento de Contralos e Convénios

13.1 . O presente contrato fundamenta-se:
13.'1.1. Na Lei Federal no 8.666/í993;
13.1.2. Na Lei Federal no 10.52012002;
í3.2. O presentê contrato vincula-sê aos termos do Processo no 08010166/2023, especialmente:
13.2.1. À Ata de Registro de Preços no 0il.6t2022, a qual íora consolidada em deconência do Pregão
Elêtrônico no 0í/2022;
13.2.2. Ao Parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Marechal Deodoro/Al; e
13.2.3. À proposta da CONTRATADA.

15.1. As questões dêconontes da exêcução deste lnstrumonto que não possam sêr dirimidas
administrativam€nte serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Deodoro/Al, que
provalecerá sobrê qualquêr outro, por mais privilegiado que seja.

Para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o prêsente instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e Íorma, para que surtam um só efeito, as quais, dêpois de lidas, são assinadas pelos representantes

das partes, CONTRATANTE, INTERVENIENTE e CONTRATADA.

Merechal Deodoro/Al, 04 de agosto de 2023.
Âlsinâdo dê íoÍmà

CLAUDIO ROBERTO disitat poí CLÂUDto
AYRES DA RoBERTo AYRES oÂ
cosTAo46880984 cosrÀ{4684oe848o

80 O.dos: 2023.08.04
15:27:44 {3'm'

MUNICIPIO DE MARECHAL DEODORO - CONTRATANTE
Cláudio Robêrto Ayres da Costa

Prefoito
ADRIANA DE SOUZA tuslnado de forma digital por ADRIANA

coSTA:53347676491 DE SOUZA COST453347676491

SECNCTÀNN UUNICIPAL DE ASSISTÊNC|A SOCIAL
Adriana de Souza Costa

lnterveniente
CAf lLlO Âssinado de forma
EMPREENDIMENTOS digitat por CAr,llLlO

LTDA:,146663710001 8 EÀTPREENDIMENTOS
,, I TÍ)Â./-aÁÁÁ171ÍvYlt t?
CAMILIO EMPREENDIMENTOS LTDA

Maria Camlla Baóose da Sllva
Representante Lêgal

MARECHAL
DEODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

Rua Dr. Tavar€s Bastos, N" 215, Baino: Contrc
Marechal Dêodoro/AL
E-mail: @!&dgtm!Màdí!edqlq0!trglL!9!D
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CLAUSULA QUATORZE _ OAS DISPOSIÇOES GERAIS

CLAUSULA OUINZE _ DO FORO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Sêcretâria Municipal dô PlanejaÍ!€nto, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27í0001-58

DCC

14.1. Qualquer omissão ou toleÉncia de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e
condições dest6 contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele deconente, não constituirá renovaçâo ou
rênúncia e nem aÍetará o direito das partes de exercê-lo â qualquer tempo.
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SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Depadamento de Contratos e Convénios

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF no.

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Sêcretaria Municipalde Plan€janênto, G€stão dos Rec. Hum. ô do
Patrimônio
CNPJ/MF sob o N' 12.200.27í0001-58

DGC

Rua Dr. Íavares Bastos, No 2'15, Bairro: Contro
Marêchal Deodoro,/AL
E-mail: e0tdsE!I!9hdí!9[|q!go!EdL!í[t}
www.marechaldêodoro.al.gov.br

NOME:

CPF
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Signeúrior:
Cláudio Roberto Ayres dâ Costa - Prefeito
MTJMCÍPIO DE MARECEÂL DEODORO _ CoDtr't'trtE
Adda.ú de Souzâ Costa
SECR.ETARIA MIJMCIPAL DE ASSISTÊNCIÂ SOCIAL - IntervedeDte
Àlexandre Dicgo Dclai
SYSMÀ SOLUÇÕES LTDÂ - Contrrtrde

Publlcrdo por:
Matheus Heurique de Farias Peixoto

Códlgo Ideodícrdor:D9F98355

SECRETARIA MTJMCIPAL DE GE§TÃO, DOS RECTJRSOS EI'MÀNOS E DO PATRIMÔMO
EXTRÂTO DO CONTRATO N. 0408.0052023

EXTRATO DO CONTRATO N" O4OE.OO5/2023

Pütc!: PMMD e a empresa CÁMILIO EMPREENDIMENTOS LTDÀ insclita no CNPJ sob o n' 44.666.37110001-82.
FutrdrmcDto LeSrl: Lei n'8.666, de 2l de juoho de 1993, da Lei n" t0.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos Muniçipais n' 1.898, de 24 de
sercmbro de 2013 e 1.899, de 26 de setembro de 2013, e, dernais nonnas legais aplicáveis,
Objeto: O prcsentc coútato tem como objeúo a CONTRATO PARÂ AQTIISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INrORMÁTICÀ, üsando
atetrder as necqssidadqs da Secretaria Muricipal de Assistência Social, conforme especificações e quantidades discriminadas no seu Termo d€
Referência do Edital do Pregão Elehônico À' 0542022.
Velor: O valor global destc contrato é de R§ 15.000,00 (Qútrza Ell red!).
Os valorcs uniúrios dos produtos cotrtratados são os constantes da proposta comcrcial da CONTRATADA:
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Vigêuch: Estr cotrtsto tsE vigencia alé o dia 3l de dezembÍo de 2023, cootados a patt da assinatura des& instrumcnto, com eficácia legat após a
public8çâo do s€u extsto no Diário Oficial, a partir dc quondo as obrigações assumidas pelas paÍtes serão exiglveis, podedo ser pÍorogado,
conforEc e lcgislação vigente.
Drtr dc Ardnrturr: 04 do sgosúo de 2023.
§lgrlúÍlor.
Cláúio Robcrto Ayrcs d8 Costa - Prefeiúo
MTJNICÍPIO DE MÀRECHÀL DEOIX)RO - Cotrtrrtrltc
A&is[s dc Souza Costa
SECRETÂRIA MIJMCIPAL DE ASSISÚNCIA S(rcIÀL _ INICTYCNICNtC

Maria Camila Barbosa <la Silva
CAMILIO EMPR.EENDIMENTOS LTDA - Contrrtrdr

Prbllcrdo poÍ:
Mathcus Henrique dc Fsrias Peixoto

Códlgo IdentlRcrdoÍ:2CCB7F3C

SECRETÂRIA MI]NICIPAL DE GESTÀO, DOS RECT]RSOS ET'MANOS E DO PATRIMÔNTO
EXTRATO DO CONTRÂTO N' 2308.002/2023

-xTRÂTO IX) CONTRÀTO N' 230E.002/2023
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PrÉer: PMMD c e ernpÍesa WL COMÉRCIO DE PEÇAS LTDÁ, inscrits no CNPJ sob o rf 45.872.030t0O01-26.
Furümento Legrl: Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993, da lÉi n' 10.520, de 17 de julho de 2002, e dos Decretos Municipais n" 1.898, de 24 de

§ctcmbro de 2013 e 1.899, de 26 do setembro dc 2013, e, demais normas lcgais aplicáveis.
ObJeto: Contrat8ção De Empresa Especializada Na Prestação Dos Sorviços De Manutenção Prevetrtiva E Corretiva De Veículos Para O Municipio
Dc Marechal Deodoro/Al.


